
ATA DA 7Oq S:ESSÃO EM 06 DE SEIEMBRO DE 1994

SESSÃO ORDINÁRIA

Presidência do Senhor Desembargador CHARIFE OSCAR ABRÃO.

Presentes os Senhores Desembargador CASTRO FILHO' Vice-presi
dente, Juízes Doutores GERALDO SALVADOR DE MOURA, GILSON BARBO

SA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO, DUÍLIO MÂRTINS DE 4
naÚ.lo e CARLOS HIPÓLITO ESCHER. Procurador Regional Eleitoralr
DoutoT OSMAR JOSÉ DA SILVA. SecTetáTia, ANDYRA MARIA GUIMARÃES I

DE MENEZES. Às dezessete horas e vinte e cinco minutos fol aber-
ta a sessao, sendo lida e aprovada a ata da 69e sessao.

LEITURA DE ACóRDÃOS:

RECURSO

REI.ATOR:

ELEITORAL N9

JUÍZ EFETIVO

5LO/94 GOIÂNIA

DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA.

&.

REGISTRO

RELATOR:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Impetrante:
Advogado:
Impetrado:
Prot. :

Decisão:

DE DIRETóRIO N9 278/94 _ APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA.

NS 259/94 CLASSE IIAII MANDADO DE SEGURANÇA

TRÊS RANCHOS

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

r'Ásro HoRTA

DOUTOR EBERCI TINOCO MACHADO

JUÍZ ELEITORAL DA BC ZONA

17 40

Acolhendo parecer Ministerlal,

ü"-

JULGAMENTOS:

PROCESSO N9 5L5/94 CLASSE IICII RECURSO ELEITORAL

ORIGEM: GOIÂT TA

RELATOR: JUÍZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

Requerente: COLIGAÇÃo "PROGRESSo EM DoBROil por seus Delegados

Requerido: coLrGAÇÃo "GorÁs PARA ToDos"

Prot. : 2260

Decisão: Acolhendo parecer Ministerial, conheceu e negou provi
mento ao Recurso, confirmando integralmente a sentença do Juiz.
Unânime.

por maioria, nao conhe



PROCESSO Ne 468 /94 CLASSE IIEII III{PUGNAÇÃO OE CANDIDA-

TO.

ORIGEM: BRASÍITA _ DF

RELATOR: JIJÍZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE I{ELLO

Requerente: MARIA VIANA E SILVA

Advogado: DOUTOR trlÉVro CAMPOS SALGADO

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Prot. : 2279

Decisão: Acolhendo parecer Ministerial, Por maioria, julgou pe

la extinção do feito. Vencido o DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

que votou pelo lndeferimento da inicial por inepta.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

Decisão:
Unânime.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

Decisão:
Unânime.

PROCESSO

ORIGEM:

REI.ATOR:

Requerente:
Requerido:
Prot. :

Decisão:
UnânÍme.

NS. 5:.B/g4 CLASSE TTEII SUBSTITUIÇÃO DE CANDI-

DATO.

GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE II{ELLO

PRESIDENTE DO DIRETóNTO REGIONAL DO PMDB DOUTOR

LUTZ SOYER requer o registro da candidatura de

JosÉ Lurz CELESTTNo DE OLTvETRA em substituição a

DURVAL DA SILVA MILHOMEM

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.

2445

Acolhendo parecer Ministerial, deferlu o pedido.

NS 458./94 CLASSE ITEII UUDANÇA NA VARIAÇÃO

GOIÂNIA

JIJÍZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE II{ELLO

DUVAL MONTEIRO .lÚrufOn - Candidato a Deputado Esta

dual pelo Partido Liberal PL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

2230
Acolhendo parecer Ministerial, indeferiu o pedido.

N9 41g/g4 CLASSB TICTI DESISTÊNCIA RECURSO I

ELEITORAL

GOIÂNIA

JIJTZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPÓLITO ESCHER

NION ALBERNAZ C IOÃO JUAREZ BERNARDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

2541

Acolhendo parecer MinÍsterlal, homologou a deslstêncla.

ceu do MANDADO DE SEGURANÇA. Vencido o DOUTOR GERALDO SALVADOR I

DE MOURA que votou pelo indeferimento da inicial.



PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:
Requerido:
Prot. :

Decisão:
Unânime.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

Decisão:

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

Decisão:

Requerido:
Prot. :

Decisão:

24LB

Acolhendo
termos do

parecer
voto do

Ne 66/94 CORREGEDORIA -LICENÇA PARA OUT DOOR

GOIÂNIA

DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, Corregedor
ANDRADE E CORREA LTDA C FERNANDO & CÂNDIDA LTDA

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

2367

Acolhendo parecer MinisterÍal, indeferiu o pedido.

N9 5O2/g4 CLASSE ITFII SUBSTITUIÇÃO DE ESCRI-

VÃO ELEITORAL

IPAI'IERI

DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, Vice-Presidente
JUÍZA ELEITORAL DA 1.44 ZONA iNdiCA JAIR DE ARAÚJO

em substituição a ELIZABETE RIBEIRO DE CARVALHO I

VAZ
. 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

'ROCESSO 
Ne ZO5/94

Ministerial, deferiu o Pedido, nos

Relator. Unânime.

CLASSE TTFII INDICAÇÃO CHEFE DE CAR

TóRIo

FILHO, Vice-Presidente
zle Zona indica FREDSTONE EERREI

ELEITORAL DE GOIÁS

Ministerial, deferiu o Pedldo no Pe

anos. Unânime.

MINEIROS

DESEMBARGADOR CASTRO

JUTZ ELEITORAL DA

RA SOUSA

TRIBUNAL REGIONAL

LzZ2

Acolhendo parecer
ríodo máximo de 2

,ROCESSO Ne 259/94

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

CLASSE IIFII

ersÁpolrs
DESEMBARGADOR CASTRO

JUIZ ELEITORAL DA

JOSÉ DE ,SOUZÀ.\

TRIBUNAL REGIONAL

INDICAÇÃO CHEFE DE CAR

rónro

FILHO, Vice-Presidente
3q Zona indica DOUTOR GILENO I

1 708

Acolhendo

ELEITORAL DE GOIÁS

parecer Ministerial, deferlu o pedldo no pe
.4riodo maximo de 2 anos. Unanime.

INDICAÇÃO CHEFE DE CAR

rÓnro
PROCESSO N9 448/94

ORIGEM: ITUMBIARA

CLASSE IIFII



REI.ATOR:

Requerente:
Requerido:
Prot. :

Decisão:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:

Requerido:
Prot. :

Decisão:

Requerido:
Prot. :

Decisão:
Unânime.

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Reque rente

Requerido
Prot. :

Decisão:
1463

Acolhendo parecer
ressalva de que o
tuição de Membros

Unânime.

pROCESSO Ne 2A4/g4 CLASSE rrErr REGISTRO DE DIRETónfO

ORIGEM: FORIIOSA

RELATOR z JIJTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE II{ELLO

Requerente: pRESIDENTE DO DIRETónIO REGIONAL DO PARTIDO PRO- I

GRESSISTA _ PP

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

L7 L6

Acolhendo parecer Mlnisterlal, deferiu o pedido.

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

JUIZ ELEITORAL DA 138ê Zona

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

22BL

Acolhendo parecer Ministerial, deferiu o pedido no pe

rí odo máximo de 2 anos. Unânime.

N9 3BB/94 CLASSE IIFTT JUNTA APURADORA

PADRE BERNARDO

JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

JUIZ ELEITORAL DA 131a Zona indica os SENHORES MA

NOEL ANTONIO DE CARVALHO C NÁNTO GONZAGA ALVES EM

substituição aos SENHORES JUAREZ DELLA FLORA e

SÉNCTO MURILO GARCIA PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

L7.3L

Acolhendo parecer Ministerial, deferiu as substitui-t
ções. Unânime.

N9 363/94 CLASSE ITFII JUNTA APURADORA

GOIiiNIA
JUT-Z EFETTVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

JIITZ ELEITORAL DA L26e Zona indica substituição
de Membros da Junta
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Ministerial, aprovou o Pedido com a

deferimento se restringe a substi-'
e não de Presidentes de Juntas.

Antes de encerrar a Sessão o DESEMBARGADOR PRESIDENTE colocou em

votação uma Minuta de Portaria designando os Senhores Desembarga

dor GASTRO FILHO, Doutores DUÍLIO MARTINS DE ARAÚ.IO e CARLOS HI_

pÓlffO ESCHER para comporem a COmissão de Apur:ação para as elei

ções de Lgg4. Esclareceu que a composição foi atribuída a

um Desembargador, uffi Advogado e um Juiz Eleitoral. A propositura
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